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PORTARIA Nº 1609, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025    
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 

regulamentares e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 005599/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora MAYDA SILVA PEREIRA, 

ocupante do cargo de Gari, lotada na Secretaria Municipal da Obras, pelo período de 15/9/2025 

a 14/10/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao período 

aquisitivo de 17/2/2024 a 16/2/2025 e serão acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um 

terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao Departamento 

de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos doze dias 

do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (12/9/2025). 

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 1610, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o atestado médico emitido pelo médico Dr. Fábio Costa 

Júnior – CRM/MG 43755; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde ao servidor 

WILLIAN DOUGLAS VALE CÂNDIDO, ocupante do cargo de Almoxarife, lotado na 

Secretaria Municipal de Administração, no dia 11/9/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 11 de 

setembro de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (12/9/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  
Lei Nº 14.133/2021  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

  

 

O Município de Lajinha/MG, Torna público, que realizara Processo nº 00067/2025, na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 0026/2025, visando a confecção de material gráfico 

tipo banner, faixas, Outdoor e placas, impressos em lonas e adesivos. Mediante 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos, na Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 009/2023, e suas respectivas alterações. Início do acolhimento de 

propostas: às 08h00min, do dia 16/09/2025, até às 08h00min do dia 26/09/2025, data 

e a hora da disputa: às 08h30min do dia 26/09/2025. Local da plataforma site 

https://comprasbr.com.br/, os interessados, poderão adquirir o edital e anexos, através 

do site https://www.lajinha.mg.gov.br/licitacoes e no Portal Nacional de Compras 

Públicas - PNCP, pelo link: https://www.gov.br/pncp/pt-br. Demais informações no 

endereço eletrônico acima, no horário de 13h00min às 17h00min nos dias úteis ou pelo 

Telefone (33) 3344-2006, em 12/09/2025–Izabel Silva Freitas Alvim/agente de 

contratação. 

https://comprasbr.com.br/
http://www.lajinha.mg.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br

